
RECOMENDAÇÃO CONJUNTA N° 01, de 26 de janeiro de 2021

EMENTA: Recomenda aos prestadores
de  ensino  particular  do  Estado  de
Goiás,  o  atendimento  às  disposições
constantes  no  presente  documentos,
fruto da exegese legal.

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS, no âmbito de suas
funções, com fulcro nos artigos 5º, inciso LXXIV e 134 da Constituição Federal de
1988  e  128,  inciso  X,  da  Lei  Complementar  Federal  nº  80/94,  o  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS, no âmbito de suas funções, nos termos do art.
127 e art. 129, III da Constituição Federal de 1998 e art. 25, IV, alínea “b” da Lei
Orgânica Estadual  do Ministério  Público do Estado de Goiás (Lei  Complementar
25/98),  o  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL,  no  âmbito  de  suas  funções,  nos
termos do art. 127 e art. 129, III da Constituição Federal de 1998 e o PROCON/GO,
no âmbito de suas funções, nos termos do art.  5º, inciso XXXII  e art.  170, V da
Constituição Federal e Lei nº 8.078/1990, por meio de seus signatários.

CONSIDERANDO que a defesa do consumidor é princípio constitucional,
nos termos do art. 5º, inciso XXXII da Carta Magna, e que normas de proteção e
defesa do consumidor são de ordem pública e interesse social, consoante dispõe o
art. 1º do Código de Defesa e Proteção do Consumidor;

CONSIDERANDO que  tanto  saúde  quanto  educação  são  direitos
fundamentais com ampla proteção constitucional e infraconstitucional;

CONSIDERANDO que a defesa dos direitos constitucionais do cidadão
visa à garantia do seu efetivo respeito pelos Poderes Públicos e pelos prestadores
de serviços de relevância pública;

CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor
são de ordem pública, devendo ser aplicadas de ofício pelo juízo em benefício do
interesse social;

CONSIDERANDO a necessidade da harmonização dos interesses dos
participantes das relações de consumo, sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas
relações entre consumidores e fornecedores (arts. 4°, I, III e 6º, II e VIII, da Lei nº
8.078/90 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor);

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por  objetivo  o  atendimento  das  necessidades  dos  consumidores,  respeito  à
dignidade,  saúde,  a  proteção  de  seus  interesses  econômicos,  bem  como  a
transparência e harmonia das relações jurídicas de consumo, reconhecendo-se a
vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo, conforme o caput do art.4º
e seu inc. I, da Lei nº 8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);

CONSIDERANDO que é direito básico do consumidor a educação e a
divulgação sobre o consumo adequado de produtos e serviços, bem como a efetiva
prevenção  e  reparação  de  danos  patrimoniais  e  morais,  individuais,  coletivos  e
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difusos, mormente no tocante as mudanças ou alterações necessárias à viabilidade
da prestação do serviço educacional (art. 6º, II, VI e III, da Lei nº 8.078/90 – Código
de Proteção e Defesa do Consumidor);

CONSIDERANDO a  continuidade  das  orientações  expedidas  pela
ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE SAÚDE quanto ao COVID-19, entre as quais estão
destacadas a declaração de pandemia e medidas essenciais relativas à prevenção;

CONSIDERANDO que  as  atividades  praticadas  pelas  instituições  de
ensino pertencentes à iniciativa privada possuem o dever constitucional de obedecer
às diretrizes legais que norteiam seu funcionamento, tendo um serviço continuado e
adequado às pretensões coletivas;

CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO do Conselho Nacional de Educação nº
02/2020,  de  10  de  dezembro  de  2020,  que  estabelece  o  “retorno  gradual  às
atividades presenciais”, autorizando as aulas remotas até 2021, como preventivo à
disseminação do COVID-19” e a RESOLUÇÃO do Conselho Estadual da Educação
nº  18,  de  06  de  novembro  de  2020,  as  quais  autorizam  regime  misto/híbrido,
enquanto durarem as medidas de isolamento social impostas pela pandemia;

CONSIDERANDO a adoção da recomendação da Secretaria de Estado
de Saúde do Estado de Goiás permitindo a retomada das aulas presenciais nas
instituições de ensino do Estado de Goiás, de todos os níveis educacionais limitadas
ao máximo de 30% (trinta por cento) da capacidade total da instituição, de forma
gradual,  facultativa  (não  obrigatória),  de  acordo  com  a  deliberação  de  cada
Instituição,  e  desde  que  sejam  observados  inteiramente  os  protocolos  de
biossegurança  e  distanciamento,  previamente  estabelecidos  pelo  COE  (Nota
Técnica nº 15/2020 – SES/GO);

CONSIDERANDO que as instituições de ensino do Estado de Goiás, que
retornarem  suas  atividades  presenciais,  deverão  manter  o  ensino  misto/híbrido
(presencial e virtual), como opção para os pais em sistema de rodízio ou que não
optarem pela participação presencial;

CONSIDERANDO a necessária prudência e harmonização de interesses
entre  consumidores  e  estabelecimentos  de  ensino  relacionados  ao  reajuste  das
mensalidades escolares, a exigência de entrega de material escolar de uso coletivo
e a aquisição de apostilas com uso em semestres diferentes;

CONSIDERANDO a  necessidade  de  apurar  os  efeitos  nos  contratos
privados firmados para ensino presencial,  que terão cumprimento diferido, ante a
continuidade da prestação telepresencial,  com retorno gradual  e com sistema de
rodízio entre os alunos, configurando ensino misto/híbrido (presencial e virtual);

CONSIDERANDO que  alguns  estabelecimentos  de  ensino  particular
exigem  a  entrega  de  material  de  uso  coletivo,  sob  o  argumento  de  que  será
destinado ao processo individual de aprendizagem;

CONSIDERANDO que  é  nula  a  cláusula  contratual  que  obrigue  o
contratante  ao  fornecimento  de  qualquer  material  escolar  de  uso  coletivo  dos
estudantes  ou  da  instituição,  necessário  à  prestação  de  serviços  educacionais
contratados, devendo os custos correspondentes serem sempre considerados nos
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cálculos dos valores das anuidades ou das semestralidades escolares (art. 1º, §7º,
da Lei Federal 9.870/1999); 

CONSIDERANDO que o material de uso individual entregue à escola para
ser  utilizado  em  sala  de  aula  terá  seu  uso  comprometido  diante  do  ensino
misto/híbrido (presencial e virtual);

CONSIDERANDO que as apostilas adotadas pelos estabelecimentos de
ensino constituem material didático e não escolar;

CONSIDERANDO que a venda de pacotes ou kit de apostilas destinadas
para semestres diferentes configura venda casada, conforme o art.39, I, da Lei nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);

CONSIDERANDO que o elenco de cláusulas abusivas constantes no art.
51 da Lei nº 8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor) é meramente
exemplificativo, uma vez que outras estipulações contratuais lesivas ao consumidor
poderão ser objeto de declaração de nulidade;

Resolvem  RECOMENDAR aos  diretores  de  instituições  de  ensino
particulares de  ensino infantil,  fundamental e  médio localizados no Estado de
Goiás que devem:

a) agir de forma mais transparente possível no cumprimento do seu dever
de informação, encaminhando a seus alunos/responsáveis, divulgando em seu sítio
eletrônico e expondo fisicamente em seu estabelecimento, no local de atendimento
ao público, o contrato de adesão que propuserem para 2021, no prazo de 30 (trinta)
dias antes da data final da matrícula;

b) fazer constar, em referidos contratos, informações claras e adequadas
a  respeito  de  qual(is)  modalidade(s)  de  ensino  (presencial,  remota,  híbrida,  por
rodízio  ou  outra)  está(ão)  sendo  efetivamente  considerada(s)  no  valor  das
mensalidades/semestralidades/anuidades  para  o  ano  de  2021  ou  enquanto
perdurem as medidas preventivas à disseminação do Covid-19;

c)  disponibilizar  documento  a  ser  assinado  pelos  responsáveis  com o
destaque da opção pelo sistema de rodízio (ensino misto/híbrido) ou da opção pela
não participação do ensino presencial, enquanto perdurarem as medidas preventivas
à disseminação do Covid-19, de forma clara e compreensível;

d) realizar o aditamento/retificação de seu contrato de adesão, cumprindo
exaustivamente seu dever  de informação como consta nas alíneas “a”,  “b”  e  “c”
supra, nos casos em que seus contratos de adesão já tenham sido oferecidos no
mercado de consumo e celebrados com consumidores sem a informação clara e
adequada a respeito de qual modalidade de ensino (presencial, remota, híbrida, por
rodízio ou outra) está sendo efetivamente cobrada e de quais seriam os critérios de
proporcionalidade adotados entre formas de ensino distintas na fixação do valor das
mensalidades/semestralidades/anuidades para o ano de 2021; 

e) abster-se de inserir,  ou realizar aditamento de contrato para excluir,
cláusula  em  seu  contrato  de  adesão  que  obste  aprioristicamente  possível
abatimento de preço ou possível revisão contratual, em favor do consumidor e em
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razão de alteração da forma de prestação do serviço, da suspensão/restrição das
aulas presenciais, ou por outro motivo relevante;

f)  fazer  constar,  ainda  que  por  aditamento,  nos  referidos  contratos,
previsão  da  possibilidade  de  rescisão  do  contrato  de  prestação  de  serviços
escolares sem cobrança de multa enquanto perdurar a situação da pandemia, caso
a rescisão seja solicitada por motivo de agravamento ligado à mesma;

g)  abster-se  de  cobrar  o  fornecimento  de  qualquer  material  de  uso
coletivo  dos  estudantes  ou  da  instituição,  necessário  à  prestação  de  serviços
educacionais  contratados,  devendo  os  custos  correspondentes  serem  sempre
considerados  nos  cálculos  dos  valores  das  anuidades  ou  das  semestralidades
escolares, nos termos da Lei Federal nº 12.886/2013;

h) abster-se de exigir e realizar a guarda de material de uso individual a
ser  utilizado  em  sala  de  aula  considerando  a  adoção  do  ensino  misto/híbrido
(presencial e virtual);

i)  abster-se da prática de venda de apostilas escolares exclusivamente
em  conjunto,  em  pacotes  fechados,  em  especial  quando  a  utilização  for  em
semestres diferentes.

Ante ao exposto, são os termos da presente recomendação.

Realize-se  ampla  publicidade  desta  Recomendação  Conjunta,  encami-
nhando cópias aos órgãos públicos e entidades civis de defesa do consumidor, bem
como aos Sindicatos de Escolas, neste Estado, dando-lhes ciência do inteiro teor da
presente Recomendação Conjunta. 

Goiânia, 26 de janeiro de 2021.
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